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Call for Papers 
Crimmigration Control International Net of Studies apresenta: 

A 1º Conferência Anual sobre o Controlo pela Crimigração 
 

11-12 de Outubro de 2012 em Coimbra, Portugal 
 

Todos os investigadores, estudantes e profissionais da área do (controlo do) crime e migrações 

são convidados a participar na conferência que será realizada na Universidade de Coimbra nos 

dias 11 e 12 de Outubro de 2012. 

 

Nos últimos anos vários foram os autores que demonstraram de que forma as políticas ligadas 

às migrações e à Lei Criminal estão cada vez mais interligadas. Stumpf (2006), que primeiro 

utilizou o termo ‘crimigração’, refere-o como as transgressões à Lei da Imigração que são cada 

vez mais tratadas como (e confundidas com) crimes. Este rótulo impulsionou um caloroso 

debate internacional e interdisciplinar. Ao mesmo tempo, a Lei da Imigração tem sido cada vez 

mais utilizada como um instrumento para o controlo do crime: em vez da reabilitação e da 

integração no país de acolhimento, os cidadãos estrangeiros com cadastro podem perder as 

suas autorizações de residência, podendo ser excluídos do território de acordo com a Lei da 

Imigração. Alguns indícios sugerem que o fenómeno da “crimigração” não se limita ao 

território americano, e que este fenómeno, relativamente recente, também pode ter terreno 

fértil na Europa. O aumento das taxas de detenção de imigrantes, o aumento do número de 

“estrangeiros indesejados” e a criminalização da imigração irregular/ilegal são algumas 

tendências que seguem a linha da crimigração. 

 

Fortemente relacionado com a tendência da crimigração é o desenvolvimento de um discurso 

político e de uma opinião pública que caracteriza cada vez mais o imigrante como “o outro 



perigoso”, comparável a um criminoso. Embora este enquadramento que caracteriza o 

imigrante como o “outro” que faz parte de um grupo potencialmente perigoso remonte ao 

final dos anos noventa, a guerra contra o terrorismo que se seguiu ao 11 de Setembro e a 

emergência da securitização dos estados parece ter intensificado este estereótipo negativo 

dos imigrantes. Estes desenvolvimentos abrangeram igualmente o campo do policiamento e 

da aplicação da lei: nos últimos tempos várias ONG têm referido o aumento das ações policiais 

motivadas pela raça, pela etnia ou pela nacionalidade, e não pelo comportamento do indivíduo 

ou pela existência de informações que levam a polícia a identificar uma determinada pessoa 

como estando envolvida, ou tendo estado envolvida, em atividades criminosas. Embora 

existam vários indícios empíricos que apontem para a existência desta tendência da 

crimigração, são poucos os estudos que estabelecem um relacionamento (não) consequencial 

entre os perfis baseados na etnia/raça/nacionalidade (dependendo da abordagem) e a 

crimigração. 

 

Para além de levantar algumas questões quanto à legitimidade da utilização dos instrumentos 

característicos da Lei Penal no controlo da migração, e da Lei da Imigração no controlo do 

crime, esta Conferência pretende discutir questões como a abrangência, o processo e os 

fundamentos da crimigração. Desta forma, esta Conferência não vai limitar-se a noções 

teóricas e abstratas que procuram explicar a tendência da crimigração, ela vai também 

abordar as implicações práticas e as consequências da crimigração no campo da aplicação da 

lei.  

Nesta primeira conferência dinamizada pela rede CINETS - Crimmigration Control International 

Net of Studies, pretendemos juntar especialistas, académicos, investigadores, jovens e 

profissionais de todo o mundo que se interessem pelas questões ligadas à imigração, para que 

estas e outras questões possam ser discutidas segundo pontos de vistas jurídicos, sociológicos 

e interdisciplinares.  

  

Temos o enorme prazer de receber duas oradoras de referência, especialistas de renome no 

campo do controlo da crimigração: Juliet Stumpf (Lewis & Clark Law School) e Doris Marie 

Provine (Arizona State University), para além de vários outros investigadores que se têm 

dedicado ao estudo deste tema. 

 

 

 

REGULAMENTO DO CALL FOR PAPERS 

 

As comunicações devem obrigatoriamente seguir um de dois formatos: intervenções orais ou 

comunicações escritas Todos os participantes devem estar inscritos no evento e é obrigatória a 



inscrição e presença de pelo menos um dos autores nos trabalhos (com mais do que um 

autor). Os autores que pretendam enviar as suas propostas de comunicação devem preencher 

e enviar as propostas até 15 de Julho de 2012. Ao efetuarem a submissão, os autores 

devem indicar de forma clara a linha temática em que o trabalho e a comunicação melhor se 

enquadram. Uma vez que o número de trabalhos aceites por workshop é limitado, após a data 

limite das submissões a comissão organizadora vai proceder à seleção dos trabalhos, e todos 

os autores serão notificados da aceitação do seu trabalho até 15 de Agosto de 2012. Os 

autores selecionados verão as suas comunicações publicadas em Atas do Congresso e 

receberão certificados de participação nessa qualidade. As Atas do Congresso (os artigos e as 

sessões plenárias) serão publicadas num livro a ser apresentado no próximo congresso da 

CINETS, a decorrer durante o próximo ano. Os custos de inscrição e de participação são da 

responsabilidade de cada participante. 

 

QUATRO WORKSHOPS TEMÁTICOS 

A rede CINETS - Crimmigration Control International Net of Studies apresenta o tema central 

que vai ser a Crimigração como veículo de Controlo Social. Estão previstos quatro workshops 

temáticos: dois mais específicos sobre migração e dois sobre temas mais gerais  

 

W 1 - Crimigração: Estados vs. Imigrantes 

W 2 – A Imigração (Irregular/Ilegal) no Século XXI  

W 3 - Justiça e Controlo Social 

W 4 – Discursos sobre o Medo 

 

 

Requisitos para a Submissão de Resumos e Artigos 

Os autores devem submeter os seus resumos até 15 de Julho de 2012. Os resumos 

devem ser redigidos numa das duas línguas oficiais do Congresso, o Português ou o Inglês. As 

submissões devem ser trabalhos originais, que não tenham sido publicados anteriormente. 

Serão bem-vindos todos os trabalhos que contribuam, através de uma abordagem teórica ou 

prática, para o estudo e a compreensão de qualquer aspeto ligado à crimigração e ao controlo 

do crime. Isto inclui, por exemplo, artigos teóricos, estudos de casos práticos, avaliações 

empíricas e trabalhos metodológicos.  

 

Os resumos devem apresentar um máximo de 500 palavras, sendo obrigatória a seleção de 

uma Linha Temática e do Formato da Comunicação (oral ou escrita). Os resumos devem incluir 

a identificação do(s) autor(es), bem como a afiliação profissional ou académica (se aplicável) e 

os contactos pessoais. Os resumos devem obedecer ainda às seguintes diretrizes:  

1- Título, com um máximo de 100 caracteres (incluindo espaços)/aproximadamente 10 

palavras;  



2 – Três a cinco palavras-chave, organizadas de acordo com a sua relevância dentro do 

conteúdo da comunicação;  

3- Uma breve descrição dos objetivos da comunicação, enquadramento teórico, metodologia, 

principais conclusões e referências bibliográficas;  

Os trabalhos de investigação devem incluir os objetivos, as hipóteses testadas e os 

procedimentos metodológicos aplicados, nomeadamente a recolha de dados, os participantes, 

as técnicas de pesquisa e os principais resultados.  

 

Requisitos para as Comunicações (Orais e Escritas) 

As comunicações podem ser efetuadas em qualquer uma das duas línguas oficiais do 

Congresso, o Português ou o Inglês, e devem seguir um dos dois formatos propostos: 

A – As Comunicações Orais durarão no máximo 15 minutos e os participantes terão à sua 

disposição um projetor multimédia e um computador para o efeito. 

B – As Comunicações Escritas devem incluir:  

1- O título ; 

2 – O nome do(s) autor(es); 

3 – A instituição/afiliação; 

4- As palavras-chave; 

5 – As referências bibliográficas;  

 

B - As Comunicações Escritas devem ter um máximo de 30 páginas em formato Word A4 Cerca 

de 100000 carateres), tipo de letra Calibri, tamanho 11, espaçamento de 1,5 linhas e margens 

de 3 cm. 

 

Os resumos devem ser enviados para: 

1crimmigrationconference@crimmigrationcontrol.com 
 

 

 

 

DATAS IMPORTANTES 

• Data limite para o envio dos resumos:  15 de Julho de 2012 
• Notificação da seleção: 15 de Agosto de 2012 

• Data limite para o envio dos artigos finais: 1 de Setembro de 2012 



• Datas da Conferência: 11 e 12 de Outubro de 2012 

 

LOCAL E INSCRIÇÕES: 
Faculdade de Economia, Universidade de Coimbra 

http://www.uc.pt/feuc 

 

Inscrições: 

Estudantes, ONG (2 dias): 45€; 

Estudantes, ONG (1 dia): 30€; 

Delegados (2 dia): 75€ 

Delegados (1 dia): 50€ 

Jantar: (brevemente) 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONGRESSO 
CINETS – Crimmigration Control International Net of Studies 

Institut for Crimminal Law and Criminology, Leiden University 

Ius Gentium Conimbrigae – Centro de Direitos Humanos, Faculdade de Direito, UC 

Programa de Doutoramento “Direito, Justiça e Cidadania no Século XXI” 

 

 

CONTATOS E INFORMAÇÕES ADICIONAIS  
Para mais informações sobre a rede CINETS contactar:  

http://www.crimmigrationcontrol.com  

 

Para mais informações ou questões sobre a conferência contactar: 

1crimmigrationconference@crimmigrationcontrol.com  

 

 

Junte-se a nós para dois dias de discussão formal e informal em torno de uma das 

questões mais estimulantes e desafiantes dos nossos dias!  


